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DISPÕE sobre a cxecução rlo Hino clc:

Amazonas em todos os cve ntos

esportivos realizados no Estado do

Amazonas c dá outras providôncias.
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I - RELATÓRIO

No dia 26 de setembro dc 2019, o emincnte Deputado Felipe Souz¿t

apresentou o Projeto de Lei de ne 6L112019, c¡uc dispõe sobre a cxccução do t-lino do
Amazonas em todos os eventos esportivos rcalizaclos no tstado do Amazclnas,

A justificativa do referido projeto encontra-sc ane xa.

A proposição foi incluída em pauta cm rcuniões ordinárias, não lenclo
recebido emendas.

Em seguida, a proposta foi encaminhada a esta Comissão Permancntc clc

Constituição, Justiça e Redação para exame c emissão dc parecer quanto ¿r su;l
constitt]cionalidade e legalidade, em conformidade cclm o artigo 27,1, alínea "a", do
Regimento lnterno desta Casa Legislativa.

É o breve relatório. passo a opinar,

il - FUNDAMENTAçÃO

A proposição legislativa objeto desta análise visa tornar obrigatirria a

execução do Hino do Estado do Amazonas, antes do início de todos os evcntos
esportivos, de caráter oficial, realizados no âmbito deste [:stado-mcml¡ro,

Consoante Justificação, o Autor esclarcce que o l-lino anrazonensc ó o
símbolo que indica a soberania do nosso Fstado, motivo pelo qual entendc.çer dc:

extrema importåncia trazer o hino para o cotidiano cla população arÌlazoncnsc,
sobretudo no momento da abertura de competições csportivas de âmbitcl regional,
ocasião frequentemente marcada por sentimentos de pertencimento,

Pelo prisma da constitucionalidade, não há qualquer obst;iculos a sercm
invocados, senão vejamos,
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O objeto d a propositura em examc se refere a uma matéria dc ext
relevância e sensibilidade, que é o tema dos Símbolos Nacionais. Nesse scntido,
dispõem os 55 1q e 2a do art, l-3 da Constituição Federal:

Federativa do Brasil.

$ 1 e S ã o s ím b_o_lSr_d¿8_ep_Uþliç AtS le¡3tiCq_d_o_jj qr[ a b a n d e i r a, o-

.hlnq, as armas e o selo nacionais,
Â 103 ¿- Esta d o Distrito Fedcral c os Municípios poderão ter
s ím b o I os p,ró p_f Lg_t".

As normas básicas sobre essa temática são tratadas na Lei feder¿ll dc np

5.700, cle Ls cle setembro de 1-97L, quc "dispõe sobre o forma e apresentaçõo rlos

Simbolos Nacionais, e dá outras providências".

No que tange a norma jurídica supramcncionada, impcndc rememorar o
art.25, inciso lll, o qual determina, obrigatoriamente, a execução do Hino Nacional na

abertura das competições esportivas organizadas pelas enticlades intcgrantcs do

sistema Nacional do Desporto, inovação incluída pela Lei n.1,3.4i"3, de 20r,6.

No mesmo sentido, dispõe o $3e do art. 25 da mesma lei, quando fomcnta
a execução do Hino Nacional na abertura de sessões cívicas, nas ccrimônias rcligiosas a

que se associe sentido patriótico, no início ou no encerramento das transmissõcs
diárias das emissoras de rádio e televisão, bcm assim para exprimir regozijo ptiblico
em ocasiões festivas.

Assim, não se vislumbram quaisquer incompatibilidades materiais, scja em

face da constituição Federal, seja em face da constituição Estadual, na

obrigatoriedade de execução do Hino do Amazonas em todos os evcntos esportivos
realizados no âmbito deste Estado-membro,

Entender de forma diversa implicaria numa verdadcira amputação da

atividade legislativa, sem qualquer amparo constitucional, o que não sc pode aclrnitir.

Assim, no que tange à constitucionalidade e juridicidade, verifica-se que o
tema tratado neste Projeto de Lei se situa no âmbito da competência lcgislativa
concorrente, estabelecida à União, aos Estados e ao Distrito Fedcral, eis que cclntido
na matéria de desporto, conformeart.24, inciso lX, da Constituiç:ão Federal dc 1.9881,

o qual foi reproduzido, integralmente, na Constituição Amazonense, consoantc art. 1-8,

inciso lX, do texto constitucional estadua12,

1Art. 24. Co.pete à União, aos Estados e ao Distrito Fcderal legislar concorrentemente sobre :

lX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovaçãr:;
'Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lci fecleral, legislar
concorrentemente com a União sobre
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Salienta-se que, nestcs casos, a competôncia da União limit
esta b el eccr normas gerais, fato este que não cxclui a competôncia suplcmentar dos
Estados para legislar sobre a matória, conformc parágrafos primeiro e segundo, do art.
24 da Carta Magna3.

Desta feita, o Projeto de Lei n.611120L9 afigura-se material e formalmentc
constitucional, mormente no que diz respeito à legitimidade Parlamcntar para

deflagrar o procedimento legislativo em qucstão, por não tratar de matéria clc

competência exclusiva do Chefe do Podcr Executivo, não abrangendo quaisquer das

hipótescs previstas no $Le, incisos le ll, do art.33 da Constituição Estadual ou art,61,
510, da Constituição da República.

Nada obstante, em que pese o Projeto de Lei apresentado pclo Autor
dispor de texto adequado às normas de tecnicas legislativas, previstas na l.ci

Complementar de n.95, de 26 de fevereiro de 1998, propõe-sc emcnda suprcssiva,

nos seguintes t.ermos:

EMENDA SUPRESSIVA

Ao Projeto de Lci n. 61"1,/201,9, que DISPÕE

sobre a execução do Hino do Amazonas cm

todos os eventos esportivos rcalizados no

Estado do Amazonas e dá outras providôncias.

Suprima-se o art.2s do Projeto de Lei n.611 de 201"9.

Vislumbra-se a necessidade dc supressão do art. 2e da proposição cm

exame, uma vez que o referido artigo impõe à Secretaria de Estado da Juvcntude,

Desporto e Lazer (SEJEL) obrigações que, salvo mclhor juízo, tem o condão de intr:rfcrir
na estruturação, atribuição e organização dos referidos órgãos, prcrrogativa est;: que

compete, exclusivamente, ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.33,51,e,
inciso ll, alínea "e", da Constituição do Estado do Amazonas*, motivo ¡lelo qual o

referido parágrafo afigura-se inconstitucional.

ilt - coNclusÃo

lX - educação, cultura, ensino e desporto;

' Art. 24. (...) 5' ts No âmbito da legislação concorrente, a competência da União linritar-se á a

estabelecer normas gerais. S 2e A competência da União para legislar sobre normas gerais não cxclui a

competência suplementar dos Estados.
a 

Rrt. :¡ (...)

5 1'. São de iniciativa privativa do Governador do Estado leis que:
ll- disponham sobre:
e) criação, estruturação, atribuições dos Órgãos cJa administração direta, das empresas públicas, das
sociedades de economia mista, das autarquias c das fundações instituidas pelo t)oder Público.
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Diante do exposto, consideranclo que a presente proposição tra
conformidade com a legislação que deve ser obserrrada por esta com

SçJR
issão de

Constituição, Justiça e Redação - CCJR, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à aprovação do
Projeto de Lei n.61,112019, na forma da emenda supressiva ora proposta.

É o parecer.

Ma ovembro de 20L9

DE DELEGADO PÉRICLES

Presidente da Comissão e Constituição, Justiça e Redação - CCJR

Relator
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